
OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM 
CADASTRAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO USO 

DE RECURSOS HÍDRICOS

Samuel Muylaert
Márcia Chaves de Souza
Fábio Mostacato Bastos

Coordenadoria de Governança das Águas
Subsecretaria de Segurança Hídrica e Governança das Águas

20 de setembro 2018
Rio de Janeiro



Imagem: Samuel Muylaert

Água: elemento natural, não necessariamente 

vinculado a uma utilização

Recurso hídrico: consideração da água como bem 
econômico, passível de utilização para diversos fins





Política Pública 

Fundamentos

I - a água é um bem de domínio público;

II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;

V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.



Instrumentos

Planos 

Sistema de 
Informações

PSA

Cobrança

Outorga Enquadramento



CADASTRO

Rio Carioca :https://goo.gl/images/KMdRgX



CNARH 1.0 – Base para a outorga e o 
cálculo da cobrança de 2006  a 2017 



CNARH 1

 Avanços: 

 Eficiência e eficácia no atendimento ao público – mesmo sistema para usos 
estaduais e federais;  

 Maior agilidade na análise de processos – o número de outorgas dobrou logo nos 
primeiros anos;

 Base para outorga e para cobrança – unificação das bases existentes para análise 
do processo e cálculo da cobrança;

 Maior conhecimento dos valores cobrados nas bacias como um todo (estaduais e 
federal) – Mais transparência dos recursos arrecadados;

 Aprimoramento da gestão da cobrança - minimização de erros e de cobrança 
duplicada.

 Críticas: 
 Cadastro voltado para água superficial
 Dados de regularização (outorga/UI) continuavam em planilha separada 



 Início em 16 de novembro de 2017 - RESOLUÇÃO ANA Nº 1.935/2017;

 Registro por ponto de interferência – registro mais simples e facilidade 
para a consolidação de dados;

 Cadastro voltado para a regulação – apenas corpos hídricos de
competência da gestão das águas e integração das informações de
regularização (não mais necessário apontar lançamentos como fossa/filtro
etc.);

 Fim da declaração retificadora – mais segurança na análise e menos 
espaço de armazenamento;

 Registro de informações sobre água subterrânea – inclusão de 50 campos 
de informação sobre poços;

 Número Cnarh gerado automaticamente – fim do protocolo de aprovação;

 Declarações antigas disponíveis no módulo CNARH-HISTORICO.

CNARH 40 – Novos conceitos



Interferências da União

CNARH 40 – Painel do Empreendimento

Interferências Estaduais



CNARH 40 – 50 campos para água subterrânea



Informações sobre a 
regularização



CNARH 40 – Ferramenta Geo



Validação dos 4.500 pontos de interferência migrados 

pela equipe do PROGESTÃO;

 Inclusão das informações de outorga/UI e de água 

subterrânea pelo órgão gestor;

 Inclusão das informações de água subterrânea pelo órgão 

gestor.

Desafios



Por que devemos nos regularizar quando 

usamos água bruta?

A água
é um recurso limitado e seu uso 

não planejado pode levar a 

situações de escassez. 

os responsáveis pela gestão das 

águas precisam saber a 

quantidade de água consumida, 

sua procedência e as formas 

de uso. 





Como?
Certidão Ambiental de Uso Insignificante 

ou  Outorga

Observando-se o 
limite de até 0,4 
litros/segundo ou 
1,44 m3/h



Aplicativo de Licenciamento no site do Inea
http://200.20.53.7/hotsiteapp/

REGULARIZAÇÃO DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS DE 
DOMÍNIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PELOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS 
FAMILIARES RURAIS 

(Resolução Inea nº15/2010)

Última atualização de prazo: junho/2017

Art. 1°- Ficam prorrogados, até 31 de dezembro de 
2018, a contar da publicação desta Resolução, os 
prazos definidos na Resolução INEA n° 120, de 17 de 
junho de 2015...

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput sem que o usuário tenha requerido a outorga 
ou certidão ambiental de uso insignificante, ele será 
considerado irregular quanto à utilização da água 
de domínio estadual, estando sujeito às 
penalidades previstas na legislação. 

INEXIGIBILIDADE

Resolução Inea nº 84/2014

http://local:11100/Intranet/


COBRANÇA

Objetivos:
(i) reconhecer a água como bem econômico e escasso;
(ii) estimular o uso racional da água;
(iii) gerar recursos financeiros para investimentos na recuperação e
preservação dos mananciais da respectiva bacia hidrográfica.

• Não é um “imposto”, mas uma remuneração pelo uso de um bem
público; é definida por um colegiado (CBHs) e os valores arrecadados são
reinvestidos na própria bacia → fruto de processo participativo

• A PNRH define que os recursos arrecadados com a cobrança deverão
integrar o FUNDRHI e serão aplicados na região ou bacia hidrográfica em

que foram gerados, para financiar estudos e projetos, seguindo as

orientações dos Planos de Recursos Hídricos.

Rio Guapiaçu: https://goo.gl/images/m7vLG6



PPUs alterados em 2016/2017 pelos 9
comitês

Setor
PPU

(R$/m3)

Saneamento e Indústria 0,04

Agropecuária 0,04

Aqüicultura 0,04

Comitês: GUANDU e BAÍA DE GUANABARA

Setor
PPU

(R$/m3)

Saneamento e Indústria 0,04

Agropecuária 0,001

Aqüicultura 0,0008

Comitês: BAÍA DA ILHA GRANDE, MÉDIO PARAÍBA 
DO SUL,  PIABANHA, RIO DOIS RIOS, MACAÉ E DAS 
OSTRAS e BAIXO  PARAÍBA DO SUL E ITABAPOANA. 
Obs: Comitê LAGOS SÃO JOÃO (Aprovado aumento 

de 100% para 2018)

Para 2019:
 Resolução CERHI nº 197/2018 aprovou a atualização anual do PPU de acordo com 

o IPCA acumulado apurado em outubro.
 O CBH Macaé e o CBH Médio Paraíba do Sul aprovaram aumento do PPU para R$ 

0,05 para todas as finalidades;  o CBH Rio 2 Rios aumentou o valor do PPU em 
100% para todas as finalidades. E todos aguardam a homologação do CERHI.



Quantidade de usuários inseridos no sistema de 
cobrança estadual
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Arrecadação até julho 2018 do CBH BG: 
R$ 38.642.063



RH V: 493 matrículas ativas em 2018 com  
previsão de arrecadação de ≈ R$ 8 milhões

MAT Razao Social Finalidade Cota_2018

EE-0001 Aguas de Niterói Saneamento 1.428.318,38

EE-0036 Petróleo Brasileiro S/A - (REDUC RH V) Indústria 478.715,54

EE-0270 CEDAE INTERM. DE CACH. MACACU E ITABORAÍ Saneamento 332.644,49

EE-0078 CEDAE GUANDU LANÇAMENTO - RH V Saneamento 286.554,14

EE-0082 CEDAE RIO DE JANEIRO-Pequenos Mananciais Saneamento 222.852,11

EE-0080 CEDAE MAGE Saneamento 156.895,36

EE-0208 AMBEV S.A. (ex-CACHOEIRAS DE MACACU BEBIDAS) Indústria 151.958,11

EE-0391 CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A Outro 116.444,16

EE-0041 GPC QUÍMICA S/A Indústria 106.266,76

EE-0269 CEDAE INTER. DE GUAPIMIRIM / MAGÉ Saneamento 88.547,23

EE-0164 CEDAE MARICÁ Saneamento 82.769,21

EE-0034 ARLANXEO BRASIL S.A. (PETROFLEX)(RH V) Indústria 81.020,37

EE-0091 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A COMPERJ I Outro 69.335,04

EE-0262 CEDAE Duque de Caxias (Imbariê) Saneamento 62.981,04

EE-0441 RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA - CAXIAS Indústria 60.804,92

EE-0081 CEDAE Interm. Rio Bonito / Tanguá e Rio Bonito Saneamento 59.903,29

EE-0004 Bayer S.A. Indústria 42.831,70

EE-0163 CEDAE RIO BONITO - RH V Saneamento 39.234,94

EE-0414 CARTA GOIÁS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA Indústria 24.015,94

EE-0090 KATRIUM INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A. (Ex-Pan Americana) Indústria 23.827,20

EE-0361 PETROLEO BRASILEIRO S/A COMPERJ II Outro 22.391,13

EE-0013 Cibrapel Indústria de Papel e Embalagens S/A Indústria 21.937,04

EE-0066 SEARA ALIMENTOS LTDA Indústria 20.010,44

EE-0411 INGREDION BRASIL - Ingredientes Industriais Ltda Indústria 16.904,60

25 matrículas = 
R$ 7,35 milhões

Ver Tudo

Tudo.pdf


Previsão de arrecadação com a cobrança para 2018  

Recursos da Cobrança

10% INEA
90% comitê de bacia

Compensação Financeira  do 
Setor Elétrico (FUNDRHI)  
R$4 milhões (prev. 2018):
• 50% INEA
• 50% ED’s

20% transposição  
Guandu -> P. Sul R$7,6

milhões

RH Previsão 2018 

Baía da Ilha Grande 657.931 

Guandu 39.027.110 

Médio Paraíba do Sul 1.291.845 

Piabanha 995.864 

Baía de Guanabara 8.025.044 

Lagos São João 2.378.713 

Dois Rios 1.027.501 

Macaé e das Ostras 1.950.819 

Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana 1.091.810 

Total Geral 56.446.637 
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Disponibilidade

Demandas





Disponibilidade

Demandas
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Usos da 

Água
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Não Cadastrados

Usos Cadastrados
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Não Cadastrados

Usos Cadastrados

Consistente

Inconsistente



31 de 27 

Não Cadastrados

Usos Cadastrados

Consistente

Inconsistente

REGULARIZAÇÃO DOS USOS DE RECURSOS HÍDRICOS EM BACIAS 

ESTRATÉGICAS E APRIMORAMENTO DA BASE DE DADOS DE USUÁRIOS NO 

ESTADO DO RJ 



consistência ampliação



consistência



Quanto se 
consome de 
água na bacia X?

Quantas outorgas 
foram emitidas 
nesse rio?

Qual é o perfil 
dos usuários 
dessa região?

Quanto se lança 
de efluentes e 
qual a qualidade 
deste?



Desatualização da situação da 
regularização na base de dados

GARGALOS

Não padronização dos dados (nomes de 
rios, bacias hidrográficas, razão social, etc.)

Bases de dados distintas entre os setores

Informações não condizentes ou não 
informadas

Desafios

• Capacidade e velocidade 
de resposta limitadas

• Confiabilidade da 
resposta prejudicada



Objetivo principal:

Realizar um estudo de consistência das bases de dados utilizadas 
pelo órgão gestor (setores de outorga, cadastro e cobrança), de 
forma a possibilitar a adoção de um banco de dados unificado 

que atenda a demanda de tais setores.



Planilha Unificada

Sistema INEA CNARH





Distribuição dos pontos por finalidade (3.671)

Perfil da Região Hidrográfica V – Baía de 

Guanabara

Principais usos (grupo "Outros") N° de pontos
Unidade comercial não atendida por 
rede de água

153

Posto de combustível 191

Lavagem de veículos 407

Condomínio 408

Pequeno comércio 483

Total 1642

10

28

30

33

124

279

468

2677

Termoelétrica

Obras Hidráulicas

Mineração

Esgotamento Sanitário

Abastecimento Público

Consumo Humano

Indústria

Outro



Vazões por finalidade – somente captação

1.023.747 

810.002 

98.343 
13.199 4.636 1.926 

Abast. Público Outro Indústria Consumo Humano Mineração Aquicultura

Vazões por finalidade (m³/d)



Perfil dos pontos de interferência

N° de pontos (3.671) Vazão - (2.523.714 m³/d) 

87%

8%

5%

Captação Subterrânea
(3177)

Captação Superficial
(299)

Lançamento (195)

39%

61%

Captação Subterrânea

Captação Superficial



Situação de regularização das declarações – RH V

11%

3%

84%

2%

Processos deferidos (1.083)

Outorga subterrânea (121)

Outorga superficial (32)

Perfuração (1)

Reserva Hídrica (1)

Tamponamento (5)

U.I. subterrâneo (907)

U.I. superficial (16)

42%

4%1%

51%

2%

Processos em análise (813)

Outorga subterrânea (338)

Outorga superficial (34)

Perfuração (1)

Tamponamento (5)

U.I. subterrâneo (419)

U.I. superficial (16)

81%

6%

4%
6%

3%

Processos vencidos (277)

Outorga subterrânea (225)

Outorga superficial (16)

Perfuração (11)

Reserva Hídrica (1)

Tamponamento (15)

U.I. subterrâneo (8)

U.I. superficial (1)

19%

4%

76%

1%

Não possui processo (413)

Outorga subterrânea (80)

Outorga superficial (15)

Uso insignificante subterrâneo
(314)

Uso insignificante superficial
(4)



* Existem também processos em que não foi possível identificar os seus status, principalmente os da CEDAE, que possui uma quantidade
expressiva de processos, o que torna difícil identificar de qual declaração é cada um. A vazão total desses casos é 1.299.047 m³/d para
processos de outorga e 3 m³/d para uso insignificante

167.174 

808.423 

75.494 

3.042 

1.713 

965 

Deferidos Em análise Não possui processo

Tipo / status do processo / vazão (m³/d)

Outorga Uso insignificante



ampliação



Novos             

Usuários
comunicação

capacitação



Obrigado!

cadastro.cnarhrj@gmail.com 
(21) 2334-9613



Prática: acesso ao Regla/CNARH 40

 As declarações NOVAS deverão ser feitas no endereço:
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH

 Usuários estaduais

 www.snirh.gov.br/cnarh

 As declarações ANTIGAS poderão ser vistas no CNARH histórico, 
no endereço:
 PÁGINA INICIAL > GESTÃO DA ÁGUA > OUTORGA E FISCALIZAÇÃO > 

PRINCIPAIS SERVIÇOS > CADASTRO DE USUÁRIOS - CNARH

 CNARH Histórico

 http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf 

http://www.snirh.gov.br/cnarh40/
http://www.snirh.gov.br/cnarh-histo/publico/index.jsf


CNARH 40 – Busque Regla em um explorador 



CNARH 40 – Inserir CPF/CNPJ do usuário



CNARH 40 – Atenção para o preenchimento do CEP e número
da caixa postal

CNARH 40 – Preencher dados do usuário de recursos 
hídricos



CNARH 40 – Preencher dados do empreendimento 

Este é o e-mail de envio da 
senha; ctrl + -



CNARH 40 – inserir a senha para cadastrar os pontos 
de interferência



CNARH 40 – Confirmar ou recuperar senha



CNARH 40 – Cadastramento do ponto: indicar a finalidade

Acesso direto ao 
Cnarh Histórico 


